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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GESTOR DA ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA HOSPITALAR 
SANTO EXPEDITO 
                         
 

 
             Cotação de Preços Nº 002/2024  
             Convênio Nº 960029/2024 
              

          
 

 IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.255.787/0001-91, com sede na Rua Doutor Sabino Arias, 187, Duque de Caxias/RJ, por 

intermédio de sua representante legal Sra. Aline Julie Arias Britto, portadora da carteira de 

identidade nº 10.792.569-5 IFP-RJ e do CPF nº 079.213.447-80, veem respeitosamente a 

presença de Vossa Senhoria, com fulcro no Art. 164 da Lei 14.133/2021 c/c Art. 37 § 3º da CRFB, 

apresentar;   

 

IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 

I. DOS FATOS 

 Encontra-se prevista para os 13 (treze) dias de janeiro do ano corrente, o fim do 

acolhimento de propostas, referente à Cotação de Preços Nº 002/2024, no seconv (transferegov), 

visando à aquisição de equipamentos hospitalares, para atender a demanda do Convênio 

960029/2024, firmado entre a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR SANTO EXPEDITO e o 

MINISTERIO DA SAUDE. O convênio é decorrente da Emenda Individual – Deputado Gilson 

Marques e Daniela Reinehr.  

 

II. DA TEMPESTIVIDADE 

                  Em absoluta harmonia com o Princípio da Vinculação ao Instrumento, sendo delimitado 

legalmente no edital como prazo final para apresentação de impugnação o dia 08 (oito) de janeiro 

de 2025, fica plenamente factível a tempestividade do feito. 

 

III. DAS RAZÕES JURÍDICAS 

Houve por parte do Órgão na confecção do instrumento vinculatório, desconsideração 

ao Princípio da Igualdade ou Princípio da Isonomia, sendo este um dos princípios basilares da nova 

lei de licitações, leia-se Lei 14.133/21, onde todos os licitantes deverão ter igualdade de condições, 

o que não se observa diante de tal exigência técnica que será abaixo exposta, qual seja: 
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O edital solicita no item 1: Há solicitação de uma placa DR com memória interna 

que suporte 250 imagens, sendo certo que muitas fabricantes produzem produto 

similar, contudo, com capacidade de suportar 200 imagens. 

 

O edital solicita: PACS integrado, o que não se justifica. Um sistema PACS precisa 

ter uma descrição mínima do que realmente se necessita. Existe uma solução que é 

de baixo custo e de altíssima performance: PACS com armazenamento mínimo para 

50.000,00 exames/ano e distribuição para mínimo 20 pontos simultâneos. 

 

Há solicitação de Detector Digital: Tipo Flat Panel Detector (FPD) 436x43 

cm. Tamanho do Detector: Disponível em 35 x 43 cm ou 43 x 43 cm, 

causando nebulosidade acerca da real necessidade do órgão. 

Ademais, não há confirmação de quantos detectores deverão ser fornecidos. 

 

Solicita-se 3 (três) baterias recarregáveis. Contudo o ideal seria uma alteração para 

o seguinte texto: " Placas com baterias externas, deverão acompanhar 3 unidades 

destas e para placas com baterias internas, deverá porporcionar mínimo de 12 

horas de operação contínua sem necessidade de recarga, o que possibilitaria uma 

participação de mais licitantes e consequentemente um preço de contratação mais 

competitivo. 

 

Diante do exposto e com o objetivo único de garantir um maior número de licitantes, 

mais opções para esse renomado órgão e um melhor custo benefício, solicitamos que seja 

republicado o edital com exigências técnicas mais conectadas com o mercado. 

 

Em decorrência de expressa previsão do artigo 37, caput, da Constituição Federal, a 

Administração Pública deve atuar com observância integral aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Com efeito, a observância aos princípios 

constitucionais é essencial à adequada gestão pública.  

 

Neste cenário, os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello apregoam:  

 

“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma 

qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um 

específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de 
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comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, 

porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de 

seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço 

lógico e corrosão de sua estrutura mestra. Isto porque, com ofendê-

lo, abatem-se as vigas que o sustêm e alui-se toda a estrutura nelas 

esforçada.” 

 

Neste sentido, confiamos que o edital será reformado para que cesse a ilegalidade por 

vício técnico.  

 

IV – DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, solicitamos que: 

a. Seja conhecido e deferido o pedido de Impugnação 

b. Que seja republicado o edital e sanado os vícios apontados 

c. Que seja aberto novo prazo para início da sessão pública respeitando o prazo 

mínimo legal.  

 

Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025. 
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